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12 19/10/2019 09:18:54
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

12.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2656546CONTESTACAO01.pdf   Público

12.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2656546CONTESTACAOAnexo02.pdf   Público

12.3 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2656546CONTESTACAOAnexo03.pdf   Público

12.4 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2656546CONTESTACAOAnexo04.pdf   Público

12.5 Arquivo: KIT SEGURADORA LIDER
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2656546CONTESTACAOAnexo05.pdf   Público

11 09/10/2019 15:08:51

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A em 09/10/2019 referente ao evento de expedição

seq. 8.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

10 09/10/2019 11:56:38
RENÚNCIA DE PRAZO DE GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES

Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO (08/10/2019)

  Gregório Costa Nunes

Advogado

9 09/10/2019 11:55:11

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES) em 09/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO (08/10/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  Gregório Costa Nunes

Advogado

8 09/10/2019 10:08:38
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

Analista Judiciário

7 09/10/2019 10:07:50

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O

PEDIDO (08/10/2019)

  VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

Analista Judiciário

6 08/10/2019 21:00:55 CONCEDIDO O PEDIDO
  JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Magistrado

5 04/10/2019 11:13:18 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 04/10/2019 11:13:18 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 04/10/2019 11:13:18
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 04/10/2019 11:13:18
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

4ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 04/10/2019 11:13:17 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  Gregório Costa Nunes

Advogado

Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário de Roraima https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/

1 de 1 19/10/2019 09:19



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2656546- C3/ 2019-05746/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08316598420198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/12/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/01/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 31/12/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

DAS INDENIZAÇÕES JÁ RECEBIDAS RELATIVAS AO SEGURO DPVAT  

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

Considerando o estabelecido, cabe informar que a parte autora já recebeu indenização relativas ao Seguro 

DPVAT, também em face de outros sinistros que, somadas ao valor recebido em decorrência do sinistro em 

tela, chegam ao valor total de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais).  

Sinistro ocorrido em 01/05/2013 – regulação administrativa nº 2013575761 – pagamento no valor de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais) referente a 50% do 3º QUIRODÁCTILO DIREITO, e mais, R$ 1.687,50 (um mil 

e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), nos autos do processo nº 0809056-90.2014.8.23.0010, 

após pericial judicial que apontou invalidez de 25% MÃO DIREITA.       

Sinistro ocorrido em 19/05/2014 – regulação administrativa nº 2014752847 – pagamento no valor de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais) referente a 75% do COTOVELO ESQUERDO, e mais, R$ 2.520,00 (dois mil 

quinhentos e vinte reais), nos autos do processo nº 0833997-07.2014.8.23.0010, após pericial judicial que 

apontou invalidez de 50% MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO. 

Assim, uma vez que nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima pode vir a receber até o limite 
legal de R$ 13.500,00, deve ser observado no caso de eventual condenação nos presentes autos, que o 
valor a ser pago não pode ser superior à diferença do teto e o valor total das indenizações já recebidas 
que somam R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais), visto a impossibilidade de receber 2 
(DUAS) VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Portanto, requer a juntada dos inclusos documentos que comprovam as indenizações recebidas; e caso 
se reconheça o direito do autor à eventual indenização, o valor da condenação não poderá ser superior 
à diferença do somatório das indenizações já recebidas até o valor correspondente ao teto legal.  

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 17 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GIBSON ALEX 

NASCIMENTO ALVES, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08316598420198230010. 

  

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2019.  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/04/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00522-3

CONTA: 000000521509-9

Nr. Autenticação
BRADESCO0104201905000000000023700522000000521509168750  PAGO



5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES MBM SEGURADORA S/A

3190212670 Boa Vista Invalidez Permanente

31/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS)(PÁG.12) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50





























































PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013575761 Cidade: Alto Alegre Natureza: Invalidez

Vítima: GIBSON ALEX
NASCIMENTO ALVES

Data do acidente: 01/05/2013 Emissor do

parecer:

Amanda
Franca Pinheiro

Seguradora: ARUANA SEGUROS S/A Prestadora: CNIS - Cadastro
Nacional Informações e
Serviços

CRM do médico: 52533315

PARECER

Diagnóstico: FRAT DO 3O QD DIR

Descrição do

exame médico

pericial:

DOR E LIMIT MODERADA DA FLEXÃO DO 3O QD DIR

Resultados

terapêuticos:

TTO CONS

Sequelas

permanentes:

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO 3° QUIRODACTILO DIREITO

Sequelas : Com sequela

Data da perícia: 02/12/2013

Conduta mantida:

Observações:

Valor pleiteado: 1.350,00

Médico avaliador: ARMANDO SOUSA DE ARAUJO

UF do CRM do

médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 1 50

Valor avaliado:675,00

file:///C:/Users/andre.silva/Downloads/PARECER DE PERÍCIA MÉ...

1 de 1 17/10/2019 14:25
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA 
RESIDUAL DESTA COMARCA DE BOA VISTA – RR. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Objeto: AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE PRÊMIO – SEGURO DPVAT. 

 
 
 

GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES, brasileiro, 

solteiro, portador do RG n° 174.712 SSP/RR, inscrito 

sob CPF nº 511.097.942-15, residente e domiciliado na 

Avenida Princesa Isabel, nº 4.276, Bairro Santa Tereza, 

CEP 69.314-148 Boa Vista- RR, por seu procurador 

signatário, instrumento anexo, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, promover a presente Ação 

Objeto, em desfavor de 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, com sede na Rua Senador Dantas n° 74, 5° 

andar, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ 

09.248.608/0001-4, donde deverá receber a citação da 

presente, na pessoa de seu representante legal, pelos 

seguintes fatos e fundamentos: 
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1. DO ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE FULCRA A PRETENSÃO. 

1.1 Depreende-se do Boletim de Ocorrência Policial nº 426/2013 DPAA, 

que no dia 01/05/2013 a parte promovente foi vítima de acidente de trânsito 

ao trafegar com sua motocicleta, HONDA NXR 150 BROS ES, Placa NAM 9466, 

quando colidiu com um cachorro, vindo a cair, resultando em danos materiais e, 

lesão na mão direita do condutor da motocicleta. Tudo, como faz prova certa e 

inequívoca o Boletim de Ocorrência Policial supracitado, Doc. 01, anexo. 

1.2 Por conseguinte, havendo lesão de natureza permanente encaminhou a 

parte promovente o PEDIDO ADMINISTRATIVO de pagamento do respectivo 

prêmio segurado, resultando no pagamento de R$ 675,00 conforme Doc. 02, 

anexo, muito abaixo do devido tendo em vista que as lesões foram de grau 

intenso.  

1.3 Ademais, não foi realizada nenhum tipo de perícia médica especializada 

que quantificasse a lesão da parte promovente, sendo assim, o valor estipulado 

de maneira unilateral pela seguradora ré. 

1.4 Com efeito, restando um saldo remanescente injustificadamente não 

honrado pela segurada promovida, requere a parte promovida o recebimento 

da devida contraprestação, com valores a serem apurados em perícia médica 

judicial.  

 

2. DA PROVA DOCUMENTAL DO DANO DECORRENTE (PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO). 

2.1 De acordo com o artigo 5º caput da lei 6.194/74: “O pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
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decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”. 
2.2 Neste contexto, para que haja o pagamento do seguro, deverá juntar ao 

processo, a parte promovente, simples prova indiciária do acidente de trânsito 

e, do dano recorrente, quais sejam: 

a) Acidente automobilístico terrestre: faz prova cristalina, 
documental e indiciária, do sinistro ocorrido, os fatos supracitados e o B.O 
anexado a essa peça vestibular.  
 
b) Dano decorrente: quanto à prova documental do dano decorrente, 
como não foi disponibilizado, à parte autora, laudo do IML, faz prova 
documental do dano o prontuário médico bem como, laudo elaborado por 
especialista que concluiu a seguinte lesão: contusão traumática na mão 
esquerda, com fratura, afetando e limitando os movimentos, 
principalmente de flexão, com debilidade permanente, tudo como faz 
prova os documentos em anexo. 
 

2.4 Ademais, sob a égide do princípio  da inafastabilidade da jurisdição e, em 

virtude da inércia estatal em não fornecer o laudo pericial do IML, no prazo de 

90 dias (nos termos do artigo 5º, §5º da lei 6.194/74), e que legitima a 

pretensão de cobrança do seguro obrigatório INDEPENDENTEMENTE DO 

LAUDO DO IML, lastreada em prova indiciaria dos requisitos legais ( acidente 

automobilístico terrestre + dano decorrente). 

2.5 Portanto, vale salientar, que a quantificação da lesão a fim de definir 

valores deverá ser apurada em pericia judicial, sob crivo do contraditório, a ser 

designada por este juízo, em prazo razoável, a fim de uma célere solução da 

lide. 
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3. DA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS. 

3.1 Dentre os direitos do consumidor elencados ao art. 6º do C.D.C, consta a 

facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências, (VII). 

3.2 Sendo assim, no caso em tela resta evidente a condição de 

hipossuficiente da vítima, a litigar contra seguradora com cobertura num país 

continental, devendo, com isso, ser decretada a inversão do ônus da prova 

impondo a seguradora o ao pagamento dos honorários periciais que 

quantificará a lesão sofrida da parte autora eis que, devidamente comprovada a 

lesão nos documentos acostados. 

3.3 Portanto presentes os requisitos legais, e comprovadas de forma 

cristalina, tanto o acidente, quanto as lesões decorrentes deste, faz jus a parte 

autora ao recebimento da diferença do prêmio a ser quantificado em perícia 

judicial a ser designada por este juízo. 

 

ISTO POSTO, requer a V. Exa., digne-se a: 

a) ORDENAR a citação da seguradora promovida, por CARTA-AR, na 

pessoa de seu representante legal, a ser remetida para o endereço constante do 

cadastro do Sistema Projudi, sob pena de revelia, eis que versa a matéria sobre 

direito patrimonial, disponível;  
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b) DECRETAR a inversão do ônus da prova, inclusive, quando ao 

pagamento de eventuais honorários periciais, eis que se desincumbiu o autor, 

da prova simples do dano, como exige o art. 5º da Lei 6.194/74;  

c) ORDENAR, a designação de perícia judicial especializada, a ser custeada 

pela seguradora, a fim de quantificar a lesão sofrida pelo autor.  

d) SENTENCIAR, no mérito, pela total procedência do pedido, com a 

condenação da seguradora promovida no pagamento da diferença do prêmio 

pago a menor, com valores a serem definidos em pericia médica a ser 

designada, quantia que deverá ser acrescida de juros e correção monetária 

desde a época do sinistro, na forma da lei; 

e) POR FIM, condenar a segurada promovida no pagamento das custas e, 

despesas de sucumbência bem como, honorários de advogado a serem 

arbitrados na forma do art. 20 do C.P.C. 

 REQUER, ainda, o beneficio da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, 

eis que pobre no conceito legal, enquadrando-se na moldura da Lei 1.050/60. 

 

Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 

Termos que pede e espera o deferimento. 

Boa Vista-RR, 07 de abril de 2014. 

 

MSC. Warner Velasque Ribeiro        Mike Arouche de Pinho 
           OAB/RR 288 A.                                OAB/ RR 635 N. 

 
 

Marlídia Ferreira Lopes 
OAB/RR 806 N. 
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Processo n.º  0809056-90.2014.823.0010 
Autor(a):  GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES 
Ré: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

 
 
 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
 
 
 

I - RELATÓRIO: 
 

GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES, qualificado(a) nos autos, propôs ação de 
cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.  

  
O(A) Autor(a) aduz que teria sido vítima de acidente automobilísitco ocorrido no dia 
01/05/2013, que lhe resultou na(s) lesão(ões) descritas no laudo médico juntado 
aos autos. 

  
O(A) autor(a) afirma também que houve pagamento administrativo no valor de R$ 
675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), portanto, entende que tem direito ao 
valor integral do valor do seguro obrigatório, devendo a parte requerida ser 
condenada ao pagamento da quantia integral do mencionado seguro, bem como 
dos demais pedidos constantes de sua petição inicial.  

  
Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, sustentando, em 
apertadíssima síntese que, são indevidos os valores pleiteados pela parte autora 
na petição inicial, posto que já foram pagos na esfera administrativa pela ré. 
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Ao final requereu: a) a improcedência dos pedidos constantes da exordial; b)  o 
indeferimento dos pedidos formulados pelo(a) do(a) autor(a); c) a condenação 
do(a) autor(a) ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos 
honorários advocatícios; d) protesta provar por todos os meios de prova em direito 
admitidos. 

 
Por este juízo foi designada data para perícia, oportunidade em que a parte autora 
foi submetida a exame médico-pericial, conforme laudo juntado ao processo, o qual 
não foi impugnado pelas partes. 

  
Eis, o relatório. passo a decidir na página seguinte. 

 
 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 
 

 
Inicialmente, destaco que não há preliminares a serem enfrentadas, tampouco 
qualquer matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício, assim passo ao 
exame do mérito. 

  
No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras provas, pois 
muito embora contenha matéria de fato, no entanto, em razão do exame pericial 
realizado, toda a matéria fática está a meu juízo esclarecida, portanto, possível o 
julgamento da lide no estado atual do processo, uma vez que considero o processo 
maduro o suficiente para receber provimento jurisdicional. 

 
O seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade obrigar a todos 
os proprietários de veículos automotores de via terrestre a pagarem prêmio, a fim 
de garantir o recebimento de indenizações em caso de morte e invalidez 
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permanente às vítimas de acidente com veículo, bem como o reembolso das 
despesas médicas e hospitalares. 

 
Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por morte e invalidez 
permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no 
País. 

 
Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 
11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de invalidez 
permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006, quando tal MP entrou em 
vigor.  

 
Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida, posteriormente, na Lei n.º 
11.945/2009, instituiu a graduação da invalidez, a qual somente pode ser aplicada 
aos acidentes ocorridos a partir de sua vigência em 16/12/2008 (art. 33, IV, f).  

 
Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três conjunturas distintas a 
depender da data do acidente, aplicando-se a redação original da Lei n.º 6.194/47 
para os acidentes ocorridos antes de 29/12/2006 e aplicando-se a alteração trazida 
pela MP n.º 340/2006, convertida na Lei n.º 113482/2007, nos acidentes ocorridos 
entre 29/12/2006 até 15/12/2008. 

 
Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as modificações 
trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º 11.945/2009, a qual 
estabeleceu indenização escalonada a depender do grau de invalidez da vítima no 
sinistro, verificada por meio de tabela do CNSP. 
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Destarte, verifica-se que a Lei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer referência ao 
grau de invalidez da vítima de acidente de trânsito, motivo pelo qual não se pode 
aplicar tal gradação aos acidentes ocorridos antes de sua vigência. Neste sentido: 

 
APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT  INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR 
EM SEU PUNHO  FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA 
REVELIA DA SEGURADORA E DA DOCUMENTAÇÃO 
JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O VALOR 
DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ 
PERMANENTE  IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO 
EM DATA EM QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE FOI CONVERTIDA NA LEI N. 
11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER 
FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), 
INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR 
DO EVENTO DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA 
CITAÇÃO  RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM. No momento 
do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se distingue 
invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização 
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal, 
em seu valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na 
legislação em vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos), quantia máxima prevista na Medida 
Provisória n. 340/2006, que veio a ser transformada na Lei n. 
11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a partir do evento 
danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação Cível 
2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J. 
05/03/2009). 
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No caso concreto, o acidente ocorreu na vigência da Lei nº 11.945/2009, que 
estabelece os seguintes critérios:  

 
Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:  
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
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e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
 
§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste 
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema 
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de 
direitos. 
 
§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma 
hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 
realizado 
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de 
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.? 
(NR) 
Art. 5o 
 
§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) 
dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação 
das lesões permanentes, totais ou parciais. 
 
 (NR) 
 
Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
acrescida da tabela anexa a esta Lei." 

 

 
A tabela anexa da lei tem o seguinte teor: 

  

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
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(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  
 

Conforme se verifica no laudo pericial realizado, houve danos corporais parcial 
incompleto, com grau de lesão residual (10%): 
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 Na mão direita com grau de 25% leve e, 

  
Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores 
alterações, estabelece que, em primeiro lugar deve ser feito o enquadramento da 
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.  

  
Com relação a mão direita o percentual a que se chega é de 70% de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), já que houve perda parcial incompleta residual. Isto 
corresponde ao valor de  R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Em seguida, de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o valor a 25% (casos de 
repercussão leve), o que totaliza R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
 
 
Como o próprio autor admite que já recebeu R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 
cinco reais), seu pedido deve ser acolhido de maneira parcial, somente do saldo 
remanescente de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos), valor complementar ao já recebido, que correspondente ao 
grau da lesão indicada na avaliação médica juntada aos autos. 

  
 

 

DISPOSITIVO: 

 

Em face do exposto, por tudo que dos autos constam, nos termos da 
fundamentação retro, no mérito julgo parcialmente procedente o pedido 
do(a) autor(a) para condenar a parte requerida ao pagamento da quantia de 
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R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
acrescido de correção monetária a partir da data do fato ilícito (data do pagamento 
parcial)1, com base na Tabela de Atualização do TJ/RR e com juros legais desde a 

data da citação2, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, com 
base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. No mais, julgo 
improcedentes os demais pedidos constantes da petição inicial, com 
resolução de mérito, com fundamentos no mesmo dispositivo legal.  

 
Condeno ainda parte requerida ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação. 

 

Havendo necessidade de execução coercitiva, fica a parte requerida desde já 
advertida de que o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 
de 10% (dez) por cento, nos termos do disposto no artigo 475-J, do Código de 
Processo Civil. 

 

Certifique-se o cartório o trânsito em julgado desta decisão. O pagamento das 
custas processuais finais, deverá ser efetuado com base no valor da condenação. 
Assim, intime-se a parte sucumbente para recolhimento, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

                                                           
1 Súmula 43 do STJ:  Incide correção monetária sobre a dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo. 

2 "Responsabilidade Civil. Fluem os juros, em se tratando de ilícito contratual, a partir da 

citação." (REsp 11624 SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, Rel. p/ 

Acórdão Ministro FONTES DE ALENCAR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

27/11/1991). 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=%28%28%27RESP%27.clap.+ou+%27RESP%27.clas.%29+e+@num=%2711624%27%29+ou+%28%27RESP%27+adj+%2711624%27.suce.%29
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Considerando que os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial sob 
responsabilidade da parte requerida, fixado no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), já se encontra recolhido nos autos, expeça-se alvará de levantamento 
ou transferência eletrônica para a conta informada pelo perito(a) nomeado(a). 

 

Com o pagamento das custas processuais finais, dê-se baixa e arquive-se. Na 
hipótese de não pagamento das custas finais, extraia-se Certidão de Dívida Ativa e 
a encaminhe ao Departamento de Planejamento e Finanças - Seção de 
Arrecadação FUNDEJURR do Tribunal de Justiça. 

 

Por oportuno, nos termos do inciso XIV3 do Artigo 93 da Constituição Federal, com 
a redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, delego aos 
servidores do Cartório desta Vara a prática de atos de mero expediente neste 
processo, sem caráter decisório, objetivando a rápida solução da demanda e 
finalização da prestação jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de 
caráter conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzido a 
termo ou lavrada a respectiva certidão. 

 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Boa Vista/RR, 10 de novembro de 2.014. 

                                                           
3
 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero 

expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
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Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível de Competência Residual 



CIENTE DA V. SENTENÇA.

AGUARDA TRÂNSITO EM JULGADO.

 

Boa Vista, 27 de Novembro de 2014.

 

WARNER VELASQUE RIBEIRO

OAB/RR 288-A



 

 

 

CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 4ª(º) 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0809056-90.2014.8.23.0010 
Autor: GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o pagamento de 

sentença, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 2.282,40 (dois mil e 

duzentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), conforme planilha de cálculo em anexo. 

Após expedido o alvará em favor do Exequente, requer a extinção do processo e seja dado 

baixa nas devidas anotações perante o cartório distribuidor, bem como sejam os autos 

remetidos ao arquivo. 

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 17 de dezembro de 2014. 

 
 

 

 

 

  

 



Cálculo de atualização monetária 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.687,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.  

Período da correção 04/12/2013 a 30/11/2014  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/05/2014 a 30/11/2014  

Honorários (%) 20 % 

Dados calculados 

Fator de correção do período 332 dias 1,056998

Percentual correspondente 332 dias 5,699834 %

Valor corrigido para 01/11/2014 (=) R$ 1.783,68

Juros(199 dias-6,63333%) (+) R$ 118,32

Sub Total (=) R$ 1.902,00

Honorários (20%) (+) R$ 380,40

Valor total (=) R$ 2.282,40

 
Memória analítica do cálculo 

Valor inicial 1.687,50 

Data inicial 04/12/2013 

Data final 30/11/2014 

Periodicidade Mensal  

Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.  

 

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
04/12/2013 01/01/2014 0,6501 (%) 1.698,47

01/01/2014 01/02/2014 0,6300 (%) 1.709,17

01/02/2014 01/03/2014 0,6400 (%) 1.720,11

01/03/2014 01/04/2014 0,8200 (%) 1.734,21

01/04/2014 01/05/2014 0,7800 (%) 1.747,74

01/05/2014 01/06/2014 0,6000 (%) 1.758,23

01/06/2014 01/07/2014 0,2600 (%) 1.762,80

01/07/2014 01/08/2014 0,1300 (%) 1.765,09

01/08/2014 01/09/2014 0,1800 (%) 1.768,27

01/09/2014 01/10/2014 0,4900 (%) 1.776,93

01/10/2014 01/11/2014 0,3800 (%) 1.783,68

Acréscimos de juro, multa e honorários 

Juros(199 dias-6,63333%) (+) R$ 118,32

Sub Total (=) R$ 1.902,00

Honorários (20%) (+) R$ 380,40

Valor total (=) R$ 2.282,40
 

 



DJO - Depósito Judicial Ouro 
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
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DATA DA TRANSFERENCIA: 15/10/2014
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CLIENTE: GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00522-3

CONTA: 000000521509-9
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES MBM SEGURADORA S/A

2014752847 Boa Vista Invalidez Permanente

19/05/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRATADO CIRURGICAMENTE COM OSTEOSSINTESE DA ULNA COM PLACA E PARAFUSOS
ALTA MEDICA DEFINITIVA

TRATADO CIRURGICAMENTE COM OSTEOSSINTESE DA ULNA COM PLACA E PARAFUSOS
ALTA MEDICA DEFINITIVA
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO COTOVELO ESQUERDO

Com sequela

02/10/2014

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO, DEFORMIDADE ARTICULAR IMPORTANTE NO ANTEBRAÇO ESQUERDO + LIMITAÇÃO
NA FLEXO EXTENSÃO DO COTOVELO ESQUERDO , PARESTESIA NOS 4,5 QUIRODACTILOS ESQUERDOS

Médico examinador: JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ

CRM do médico: 2678

UF do CRM do médico: AM

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau intenso - 75% 18,75 % R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

MARCELO TERRIGNO

52.55920-8

UF do CRM do médico: RJ



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES, Brasileiro, Solteiro, Professor, 
portador do RG nº 174712 SSP/RR e inscrito no CPF sob o nº 511.097.942-15, 
residente e domiciliado nesta cidade na Rua Princesa Isabel, nº 4276, Bairro Santa 
Tereza, CEP 69.314-148 com os seguintes Telefones (95) 9132-0995 / 9173-6282, por 
seus advogados in fine assinados (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de 
Vossa Excelência, propor a presente. 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS 

 
            em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 
andar, CENTRO,  Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo em 
vista as razões de fato e de direito a seguir: 

 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 
  

Conforme declaração de próprio punho em anexo a esta exordial, o Requerente 
não tem condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo de seu próprio sustento 
e de sua família. 

 
De acordo com o artigo 4º da Lei 1.060 de 05 de fevereiro de 1950, a parte 

interessada poderá gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita mediante 
simples afirmação na própria petição inicial de que não esta em condições de arcar com 
os custos do processo. 

No parecer de alguns doutrinadores, a expressão "assistência judiciária" é mais 
abrangente que "justiça gratuita". (ZANON, 1990, p. 26). Muito oportuna se apresenta a 
lição do Prof. Nehemias Domingos de Melo (2004): 

“A Assistência Judiciária, enquanto instituto de direito 
administrativo, é posta à disposição do hipossuficiente como 
condição primeira para seu ingresso no judiciário, quando então, 
lhe é fornecido além das isenções de custas e atos processuais, 
defensor público. De menor abrangência, o benefício da 



 

justiça gratuita é instrumento eminentemente processual 
que pode ser solicitado ao juiz da causa tanto no momento 
inaugural da ação quanto no curso da mesma, significando 
dizer que a dispensa das despesas processuais é provisória e 
condicionada à manutenção do estado de pobreza do 
postulante, podendo ser revogada a qualquer tempo.” (grifo 
nosso). 

Nesse sentido se posiciona o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA – A concessão de Assistência 
Judiciária Gratuita independe da condição econômica de 
pobreza ou miserabilidade da parte, importando sim a 
demonstração de carência financeira, nem que seja ela 
momentânea, conforme se depreende do art. 2º, § único da Lei 
1.060/50 e artigo 5º, LXXIV da CF. Agravo de instrumento. 
Decisão monocrática dando provimento. (TJRS – AGI 
70006492433 – 12ª C.Cív. – Rel. Des. Marcelo Cezar Muller – 
J. 04.06.2003) (grifos nossos). 

O art. 5º, inciso LXXIV, da Carta Magna, preceitua que: 

“LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos.” 

Urge consignar que apesar de ter o Requerente contratado advogado particular, 
firmou com este contrato de risco, e evidente que tal atitude do Requerente não lhe 
retira o direito da assistência judiciária gratuita devidamente assegurada pelo artigo 5º, 
LXXIV, bem como pela Lei 1.060/50. 
 

Nesse sentido decidiu a 4ª Turma do STJ no REsp 1.065.782-RS, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 7/3/2013, vejamos: 
 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS POR FORÇA DE CONTRATO DE ÊXITO. 
 
A concessão de gratuidade de justiça não desobriga a parte beneficiária de pagar 
os honorários contratuais devidos ao seu advogado particular em razão de anterior 
celebração de contrato de êxito. O texto do art. 3º da Lei n. 1.060/1950, cujo teor 
prevê isenção ao pagamento de honorários advocatícios, não diferencia os 
sucumbenciais dos contratuais. Entretanto, não se pode conferir a esse artigo 
interpretação que contradiga o próprio texto da CF e de outras normas dirigentes do 
ordenamento jurídico. Desse modo, entender que a gratuidade de justiça alcança os 
honorários contratuais significaria atribuir à decisão que concede o benefício aptidão de 
apanhar ato extraprocessual e pretérito, qual seja, o próprio contrato celebrado entre o 
advogado e o cliente, interpretação que vulnera a cláusula de sobredireito da 



 

intangibilidade do ato jurídico perfeito (CF/1988, art. 5º, XXXVI; LINDB, art. 6º). 
Ademais, retirar do causídico a merecida remuneração pelo serviço prestado não 
viabiliza, absolutamente, maior acesso do hipossuficiente ao Judiciário. Antes, 
dificulta-o, pois não haverá advogado que aceite patrocinar os interesses de 
necessitados para ser remunerado posteriormente com amparo em cláusula 
contratual ad exitum, circunstância que, a um só tempo, também fomentará a 
procura pelas Defensorias Públicas, com inegável prejuízo à coletividade de 
pessoas &mdash; igualmente necessitadas &mdash; que delas precisam. Precedente 
citado: REsp 1.153.163-RS, Terceira Turma, DJe 2/8/2012. REsp 1.065.782-RS, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 7/3/2013. (grifo nosso) 
 

Recentemente, a 1ª Turma do STF examinou esta questão sob o ponto de vista 
criminal e decidiu que esta conduta do advogado não lhe retira o direito ao recebimento 
dos honorários contratados. 
 

De acordo com o STF, não há qualquer ilegalidade ou crime no fato de um 
advogado pactuar com seu cliente, em contrato de risco, a cobrança de honorários, no 
caso de êxito em ação judicial proposta, mesmo quando este goza do benefício da 
gratuidade de justiça. (STF. 1ª Turma. HC 95058/ES, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
4/9/2012). 

 

Desta forma, respaldada pela legislação constitucional, infraconstitucional e recentes 
julgados dos nossos Tribunais Superiores, e sem se olvidar do fato de não esta o 
Requerente em condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo  próprio e de sua 
família, suplica o Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios 
da justiça gratuita. 
  
DOS FATOS 

 

 O Autor, em 19/05/2014 sofreu fratura de membro superior esquerdo; 
resultando em debilidade permanente de função do membro afetado conforme laudo do 
medico especialista (docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi produzida 
em decorrência das seqüelas ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido em 
Alto Alegre - RR (docs. anexos). 
 
              Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-se da 
condição do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda fragilizado, em 
15/10/2014, efetuou o pagamento de apenas R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta 

e um reais e vinte e cinco centavos), ou seja, menor que o devido por lei, lesando o 
Postulante no momento em que ele e sua família mais necessitavam de auxílio (docs. 
anexos). 
 
 
              São os fatos de forma sucinta. 
 

 



 

 

 

DO DIREITO 

 
DO VALOR DEVIDO 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio de 
2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão 
atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da 
Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 "Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

                                                         II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. 
PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE 
INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO 
DE PARTE DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE 
SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. 
RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA INVALIDEZ 
PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. 
(TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 
2009.074344-4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins; 
Julgamento: 20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda 
Câmara de Direito Civil; Publicação: Agravo de 
Instrumento n.2009.074344-4). 

 

Notório a responsabilidade do complemento do saldo a que o Autor tem 
direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 
obrigava ao pagamento integral de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Desta 
forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança, 
devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido, 
que corresponde a R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta 

e cinco centavos), acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês e 



 

correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em 
que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo cumprimento da obrigação. 

DA INVALIDEZ 

 

Importante frisar que a lei determina a indenização por invalidez no 
valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que não necessita a 
aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do IML, conforme 
súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:  
 

E M E N T A:  CONSUMIDOR – 

CIVIL – SEGURO DPVAT – 

PRELIMINARES AFASTADAS – 

PAGAMENTO PARCIAL NÃO 

OBSTA PROPOSITURA DE AÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DA 

DIFERENÇA – DESNECESSIDADE 

DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE 

DEBILIDADE  – PREVALÊNCIA 

DE LEI EM FACE DE 

DISPOSITIVO INFRALEGAL – 

INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI 

6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO 

– SENTENÇA MANTIDA.(2ª. Turma 

Recursal de Manaus). 

 
 

DO DANO MORAL 

 

Inegável, outrossim, que com o ilícito praticado pela Requerida adveio 
resultado danoso ao Autor, consistente em sofrimento, angústia e humilhação, pois que 
no momento em que suportava gastos inesperados, foi enganado pela Requerida, que 
lhe indenizou com quantia menor do que a legalmente estipulada, tirando proveito do 
abalo psicológico que lhe dominava. 

  As conceituadas considerações são confirmadas e ratificadas 
nas jurisprudências de decisões de nossos Egrégios Tribunais de Justiça, como esta:  

“INDENIZAÇÃO - Responsabilidade civil. Ato 

ilícito. Dano moral. Verba devida. Irrelevância 

de que esteja, ou não, associado ao dano 

patrimonial. Art. 5°, X, da CF. Arbitramento 

determinado. Art. 1.533 do CC. Recurso provido 

para esse fim. (TJSP - Ac 170.376-1 - 2ª C - Rel. 



 

Des. Cezar Peluso - J. 29.09.92) (RJTJESP 

142/95)”.  

Como se pode observar no caso em pauta, não se trata o dano moral 

ora requerido, a mera recusa ao pagamento da indenização em sua totalidade, mas 

sim, da dor, humilhação e angústia sentida pelo requerente em ter seu direito 

violado, principalmente pela profunda necessidade em que se encontrava e ainda 

se encontra o requerente. 

Sendo assim, impõe-se a condenação também em reparar o abalo 

moral a que deu causa, mediante prestação pecuniária visando tanto compensar o 
Demandante, quanto punir a Demandada, inibindo assim, futuras espertezas da 
seguradora. 

DO PEDIDO 

Isso posto, requer-se: 

a) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600,  ou 

ainda, no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CENTRO, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP 20031-205, para que querendo, responda aos termos desta ação, 

no prazo legal, sob as penalidades legais; 

b) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao pagamento 

de R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos), acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o 

efetivo cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do DPVAT;  

c) Seja a Ré CONDENADA a pagar indenização pelos danos morais suportados, 

mediante quantia a ser arbitrada por Vossa Excelência, por ser medida de 

respeito ao ordenamento jurídico e de JUSTIÇA; 

 

d) Os benefícios da justiça gratuita, em conformidade com as Leis nº 5.584/70 e 

1.060/50, com redação que lhe deu a Lei nº 7.510/86, tendo em vista ser o Autor 

pobre na acepção do termo, conforme declaração de pobreza em anexo; 

 

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência. 



 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos em 

Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada 

posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos).  

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

Boa Vista-RR, 31 de Outubro de 2014. 

 

 

                                                                              

EDSON SILVA SANTIAGO 

OAB/RR 619 

WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR 

OAB/RR 957 

 



















 

 

 

1 POLETTI, Ronaldo. Controle de Constitucionalidade das Leis, Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 111 

2 FONSDECA, Rodrigo Garcia 

3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA 
– RORAIMA 
 
 
 

Autos nº 0833997-07.2014.8.23.0010 
Requerente: GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 
andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), com 
escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem respeitosamente perante 
Vossa Excelência, apresentar: 

 
CONTESTAÇÃO 

 

à pretensão indenizatória aforada por GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES, lastreadas 
fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

1. RESUMO DA INICIAL: 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 19/05/2014. Em decorrência do acidente, 
recebeu o valor de  R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos), referente a indenização do seguro DPVAT. 

Contudo, mesmo após o pagamento, pleiteia complementação à indenização, atribuindo à causa o 
valor de R$ 10.968,75 (dez mil e novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos).  

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas.  

2. DO MÉRITO:  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte requerente o valor exato  de 
acordo com a graduação da lesão diagnosticada. 

A Seguradora pagou, a título de indenização, o valor de R$ 2.531,25 (dois mil e 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) conforme demonstrado 
no MEGADATA anexo. 
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Sendo assim, não há valor a ser complementado pela Requerida. 

Cabe ressaltar que, com o recebimento da indenização e a consequente firma do recibo de quitação, 
no qual outorgou a Requerida plena, rasa, geral e irrevogável subsunção ao valor devido, não há mais 
o que se questionar com relação ao sinistro indenizado. 

Considerando que o valor liquidado perfaz a integralidade do quantum indenizatório de acordo com 
limite máximo indenizável, requer a extinção do processo com resolução do mérito, com fulcro 
no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO REQUERENTE: 

No momento em que a Requerida iniciou seu procedimento para o cumprimento da obrigação, 
detectou que o Requerente já havia ingressado administrativamente, pleiteando indenização por 
invalidez referente ao seguro DPVAT por sinistros diferentes. 

Consta, conforme consulta no sistema Megadata, que o Requerente sofreu acidentes automobilísticos 
nas seguintes datas: 

DATAS DOS 
SINISTROS 

01/05/2013 19/05/2014 

Valor 
pleiteado 

R$ 13.500,00  R$ 10.968,75 

AÇÃO 
JUDICIAL 

Sinistro referente a ação 
que tramitou no 3º Vara de 
Competência Residual, nº 
0707269-
52.2013.823.0010, Boa 
Vista/RR 
 

Sinistro referente a presente 
ação. 

VALOR 
PAGO 

Valor já pago 
administrativamente:  
R$ 675,00 

Valor já pago 
administrativamente:  

R$ 2.531,25 

 Resultado Condenação no valor de R$ 
1.687,50 

--- 

É DE SE QUESTIONAR SE UMA PESSOA PODE FICAR TOTALMENTE INVALIDA 02 (DUAS) 
VEZES E RECEBER INDENIZAÇÃO PELO SEGURO DPVAT EM TODAS AS AÇÕES QUE 
AJUIZAR JUDICIALMENTE. 

Assim, é de extrema relevância informar a este r. Juízo,  sobre a impossibilidade do 
pedido realizado nesta ação, visto que não há possibilidade do Requerente ser invalido 
duas vezes sob pena de enriquecimento ilícito. 

Assim, resta evidente o objetivo do Requerente em levar este MM. Juízo ao erro, portanto, sem dúvida 
alguma, se afigura litigante de má-fé, nos precisos termos do disposto nos artigos 16 e 17, incisos I e 
II, da Lei Adjetiva Civil. O Código de Processo Civil, a este respeito, é bastante 
claro nos incisos II  e V de seu art. 17, que prescreve, in verbis: 

 “Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (...) 



 

 

 

1 POLETTI, Ronaldo. Controle de Constitucionalidade das Leis, Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 111 

2 FONSDECA, Rodrigo Garcia 

3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 

 

CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

 

II - alterar a verdade dos fatos” 
V – proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

Os doutos NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, comentando o inciso 
supramencionado ensinam que: 

“9. Alterar a verdade dos fatos. Consiste em afirmar fato inexistente, NEGAR FATO EXISTENTE ou dar 
versão mentirosa para fato verdadeiro. A Lei 6771/80 retirou o elemento subjetivo ‘intencionalmente’ 
desta norma, de sorte que não mais se exige a intenção, o dolo de alterar a verdade dos fatos para 
caracterizar a litigância de má-fé. Basta a culpa ou o erro inescusável”. (in “Código de Processo Civil 
Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”. 4ª ed. Editora Revista dos Tribunais: 
São Paulo. 1999, p. 424) (sem grifos no original). 

Ressalta-se também que o seguro obrigatório DPVAT possui cunho social com intuito de auxiliar na 
política nacional de trânsito, bem como amparar as vítimas de acidentes automobilísticos, assim, 
deve-se coibir qualquer ensejo ao enriquecimento ilícito. 

Ante o exposto, comprovada a impossibilidade jurídica do pedido, impende-se a extinção 
do feito, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, inc. VI, do CPC, condenando-se 
o Requerente ao pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e multa por 
litigância de má-fé. 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ  

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 1.194/2009, alterou o texto inicial 
Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  

A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com intuito de estabelecer 
critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez permanente, balizando a 
valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão garantir a isonomia e 
a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, cada indenização de acordo 
com a efetiva lesão sofrida.  

De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem como dar azo à 
segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a matéria, o Superior Tribunal de Justiça 
exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência da 
legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela parte autora. 



 

 

 

1 POLETTI, Ronaldo. Controle de Constitucionalidade das Leis, Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 111 

2 FONSDECA, Rodrigo Garcia 

3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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DA FALTA COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA REQUERENTE E 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora mas não demonstram o grau em que a lesão se 
deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida 

sob transitória competência desta Egrégia Corte quando do julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 

12/09-STJ. Dissídio evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve 

observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de pericia para graduar a lesão sofrida 
pelo autor. 

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

A parte autora pugna pela indenização por danos morais em valor a ser arbitrado pelo juízo. 

No caso em tela, não estão presentes os requisitos da Responsabilidade Civil, quais sejam, ação ou 
omissão, dano e nexo causal entre os fatos e a conseqüências geradas, pois não foi a Requerida que 
provocou o acidente.  

Assim se manifesta o Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

RECURSO ESPECIAL Nº 723.729 - RJ (2005/0021914-2). RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI. 

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A. ADVOGADO : OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR E 

OUTROS. RECORRIDO: LUZIMAR LOPES LORDEIRO. ADVOGADO : JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA 

E OUTROS. EMENTA. Direito civil e processo civil. Recurso especial. Ação de cobrança de 

complementação de valor da indenização de seguro obrigatório. DPVAT. Danos morais. 

Inadimplemento contratual. Inviabilidade do pleito. - O mero dissabor ocasionado por 

inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor total previsto em lei, não 
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3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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configura, em regra, ato lesivo a ensejar a reparação de danos morais. Precedentes. – ( ...) . 

Brasília (DF), 25 de setembro de 2006 (data do julgamento). MINISTRA NANCY ANDRIGHI Relatora. 

Desta forma, requer seja julgado improcedente o pedido da Requerente no que concerne a 
indenização por danos morais.  

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso Vossa Excelência 
ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da incidência a data da 
citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Neste mesmo sentido, a data do início da correção monetária deverá incidir tão somente da data da 
propositura da presente demanda, tal como estatuiu a Lei nº 6.899/81 em seu Art. 1º, § 2º. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a data início da 
correção monetária e juros moratórios. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. 

Denota-se, que a Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre frisar que a 
Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não poderão ultrapassar o patamar 
de 15%, nos termos do artigo 11 da referida lei.  

3. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer: 

a. A improcedência da ação em razão do pagamento administrativo já ter sido realizado de 
acordo a invalidez auferida à época do sinistro, com base na Lei nº 6.194/74 e MP nº 
451/08 convertida na Lei 11.945/09; 

b. Impende-se a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 
267, inc. VI, do CPC, condenando-se o Requerente ao pagamento de custas 
processuais, honorários advocatícios e multa por litigância de má-fé; 

c. Sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da parte autora pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 
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d. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na parte 
autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua extensão, que seja expedido 
ofício ao IML da residência do mesmo para sua efetivação, reservando-se o direito da Ré 
em apresentar assistente técnico e quesitos; 

e. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 
mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

f. A improcedência do pedido de indenização por danos morais. 

g. Juros de mora a partir da citação, correção monetária tendo como termo inicial a data da 
propositura da demanda e honorários de sucumbência limitados a 15% do valor da causa. 

h. “Ad cautelam” , requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 

i. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 
nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco,  24 de novembro de 2014. 

 
 
 

 
 
Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/RR nº 393-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Autos nº. 0833997-07.2014.8.23.0010

SENTENÇA

A parte Autora, já qualificado nos autos, ingressou com Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

aduzindo, para tanto, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe resultou na debilidade apontada

na inicial.

Afirma, ainda, que a Requerida efetuou pagamento administrativo aquém do devido.

Em face da situação narrada, pugna a Demandante pela condenação da Requerida ao pagamento

do valor apontado na inicial, bem como ao pagamento de indenização por danos morais.

Contestação apresentada pela Requerida.

Foi realizada perícia médica, a fim de se aferir a lesão causada na parte Autora.

Ambas as partes juntaram documentos.

Eis o relato. Passo a decidir.

Inicialmente, verifico que a questão é unicamente de direito, não havendo necessidade de

produção de outras provas, além das constantes nos autos, sendo a realização de audiência desnecessária,

tendo em vista a evidente impossibilidade de acordo entre as partes (art. 331, § 3 , do CPC), motivo peloo

qual entendo ser o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.

Quanto à aplicação da legislação ordinária ao caso em apreço, destaco, inicialmente, que há um

precedente da Turma Cível do Tribunal de Justiça de Roraima, no qual se decidiu pela

inconstitucionalidade da indenização proporcional ao grau da lesão (AC 0010.08.908440-3, j. 30/08/11;

Rel.: Juíza Convocada Elaine Bianchi; Revisor: Juiz Convocado Leonardo Pache).

Nada obstante, verifico que a matéria já foi pacificada pelo STJ com a edição do verbete sumular

nº 474, vazado nos seguintes termos:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.



Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada no Requerente

confirma a invalidez permanente parcial incompleta, passo a realizar a graduação consoante o resultado

da mencionada perícia, em consonância com os graus de invalidez presentes na susodita tabela.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações,

estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

No caso , o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 70%sub judice

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde ao montante de R$ 9.450,00.

Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima para

50%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de R$

4.725,00.

Como a própria parte Autora admite que já recebeu administrativamente R$ 2.531,25, seu pedido

deve ser acolhido apenas em parte para impor o pagamento da diferença.

No tocante à indenização por danos morais, tenho que a mesma não deve prosperar, tendo em

vista que as recentes orientações do Superior Tribunal de Justiça caminham no sentido de se afastar tais

indenizações nas hipóteses em que há, na realidade, aborrecimento, a que todos estão sujeitos. Na

verdade, a vida em sociedade traduz, infelizmente, em certas ocasiões, dissabores que, embora

lamentáveis, não podem justificar a reparação civil, por dano moral. Assim, não é possível considerar

meros incômodos como ensejadores de danos morais, sendo certo que só se deve reputar como dano

moral a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade, interfira

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, chegando a causar-lhe aflição, angústia e

desequilíbrio em seu bem estar (STJ - REsp 1234549 / SP – Terceira Turma – Relator: Min. Massami

Uyeda – Publicação: 10/02/2012).

ANTE O EXPOSTO, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar a

ré ao pagamento de R$ 2.193,75 com juros a partir da citação e correção monetária a partir do evento

danoso (acidente), e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por dano moral, extinguindo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno a parte Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação.

Após o depósito do valor da condenação, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte

Autora, devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser

liberados por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Caso haja petição da parte Requerente para que os valores sejam liberados integralmente

(condenação e honorários sucumbenciais) em nome do seu Causídico e havendo a previsão expressa de

poderes específicos para levantamento de alvará na respectiva Procuração, fica desde já deferido o



aludido pedido.

Caso a Requerida não tenha depositado os valores relativos aos honorários periciais, determino

seja efetuada sua penhora via BACENJUD, devendo o presente feito ser posteriormente encaminhado à

conclusão.

Caso os valores já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Data constante do sistema.

 

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª(º) 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0833997-07.2014.8.23.0010 
Autor: GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o cumprimento do 

acordo realizado entre as partes, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 

2520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais).  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 17 de abril de 2015. 
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Autos nº. 0833997-07.2014.8.23.0010

SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, estando as partes devidamente qualificadas

nos autos.

As partes requerem a extinção do feito com resolução do mérito, tendo em vista o acordo

celebrado entre as mesmas, conforme Termo de Acordo juntado aos autos.

É o relatório. Decido.

Estabelece o CPC no artigo 269, inciso III, que se as partes transigirem, o processo deve ser

extinto com resolução do mérito.

ANTE O EXPOSTO, estando o presente caso enquadrado na hipótese acima exposta,

HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução do mérito,

com fundamento no inciso III, do artigo 269, do CPC.

Após o depósito do valor acordado, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte Autora,

devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser liberados

por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Caso haja petição da parte Requerente para que os valores sejam liberados integralmente

(condenação e honorários sucumbenciais) em nome do seu Causídico e havendo a previsão expressa de

poderes específicos para levantamento de alvará na respectiva Procuração, fica desde já deferido o

aludido pedido.

Custas processuais conforme acordado, ressaltando que as mesmas deverão ser pagas de forma

integral, conforme previsto no Anexo I da Lei nº. 752 de 23 de dezembro de 2009.

Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, verifica-se que o mesmo importa em

desistência do recurso de apelação.

Dessa forma, caso tenha sido interposto recurso, nego seu prosseguimento, bem como determino

o arquivamento dos respectivos autos físicos.

Caso o recurso de apelação já tenha sido remetido ao Tribunal de Justiça, comunique-se o

respectivo Relator acerca do teor desta sentença.



P. R. I..

Pagas as custas, dê-se baixa e arquive-se. Na hipótese de não pagamento extraia-se Certidão da

Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de Planejamento e Finanças – Seção de Arrecadação

FUNDEJURR do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado.

Data constante do sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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